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APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L_A...;..U_TO_R_: _____ .,--___ ----''--____ ---ll I N° DE ORIGEM: _ (DO SR. EDUARDO BARBOSA) . . 

EMENTA: 
Institui o Dia Nacional dos Surdos. 

DESPACHO: , 
30/09/1999 - (AS COMISSÕES DE SEGU~IDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, li) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 
AO ARQUIVO, EM)) I)) I qq 

REGIME DE TRAMITAÇÃO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA 
COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 

COMISSAO DA T AlENTRADA / / / / 

cc Ire· ~1 /02 / o 1 / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: ~uicão' e J ,Jdir.~ e de Cldadal Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / . 
A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

DCM 3.17.07.003-7 (ABR/99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.791, DE 1999 
(DO SR. EDUARDO BARBOSA) 

Institui o Dia Nacional dos Surdos. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 
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PROJETO DE LEI N°\10 \ , de de 
(00 Sr. Eduardo Barbosa 

Institui o Dia Nacional dos Surdos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - Fica institu ído o dia 26 de setembro de cada ano, como o "Dia 
Nacional dos Surdos" . 

Art . 2° - Esta Lei entrará em vigor a partir da data da sua publicação, 

JUSTI FICATIV A 

A população surda do Brasil representa 2 % das pessoas portadoras de 
deficiência do País, as quais, segundo estimativas da Organização das Nações 
Unidas, em países com o nível de desenvolvimento do Brasil , constituem 10% do 
total da população. 

A proposição se justifica pelo fato de que as pessoas portadoras de 
deficiência auditiva , têm tido uma participação cada vez mais efetiva na 
sociedade, inclusive no mercado de traba lho brasileiros, o que tem proporcionado 
a possibil idade significativa de interferência nas discussões internacionais sobre o 
tema. 

Além disto, as pessoas surdas têm uma característica que as diferenciam 
das demais pessoas: a linguagem. Os surdos se uti lizam da linguagem de Sinais, 
sendo que especificamente no Brasil é adotada a LIBRAS - Linguagem Brasileira 
de Sinais. 

A Federação Mundial dos Surdos já celebra o dia do surdo 
internacionalmente a cada 30 de setembro. A proposta ora apresentada, sugere o 
dia 26 de setembro em virtude desta data lembrar a inauguração da primeira 
escola para surdos no Brasi l, em 1857, com o nome de Instituto dos Surdos 
Mudos do Rio de Janeiro, atual Instituto Nacional de Educação de Surdos (I NES), 
vinculado ao Ministério da Educação. 

Pelas razões expostas, consideramos que desta forma a população 
portadora de deficiência auditiva estará mais valorizada tendo um dia do ano 
dedicado à sua celebração. 

G ER 3 .17.23.004-2 (MA I/98) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 31723004-2 (MAI /98) 

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 1999. 

~)<>J>~ 
Deputado Eduardo Barbosa 

PSOB- MG 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 1791/99 

Nos termos do art . 119 , caput , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões de prazo para apresentação de 

Emendas , a partir de 01 de dezembro de 1999 , por cinco 

sessoes . Esgotado o prazo , nao foram recebidas 

Emendas ao projeto . 

Sala da Comissão , em 09 de dezembro de 1999. 

eves Guimara s 

ecretário 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N.o 1.791, DE 1999 

Institui o Dia nacional dos Surdos. 

Autor: Deputado EDUARDO BARBOSA 

Relator: Deputada TETÉ BEZERRA 

A proposição em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

EDUARDO BARBOSA, apenas e tão-somente, institui o dia 26 de setembro como 

o Dia Nacional dos Surdos. 

Justificando sua iniciativa, o nobre Autor argumenta que, 

apesar de a Federação Mundial dos Surdos ter consagrado o dia 30 de setembro 

como o dia internacional dos portadores de deficiência auditiva, a proposta do dia 

26 do mesmo mês legitima-se em virtude de ser a data de inauguração da 

primeira escola para surdos no País. 

GER 3 17 23004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Agrega, ainda, S.Ex.a a esse fato números que dão conta 

de um contingente relevante de surdos existente no Brasil. 

A matéria é de competência conclusiva das Comissões, não 

tendo sido apresentadas Emendas nos prazos regimentalmente previstos. Além 

deste Órgão Técnico deverá ser ouvida a Comissão de Constituição e Justiça e 

de Redação, quanto à admissibilidade. 

É o Relatório. 

11 - VOTO 00 RELATOR 

o Projeto de Lei sob análise é, sem dúvida alguma, 

extremamente singelo, mas nem por isso de menor importância. Revela o alto 

grau de consciência social de seu eminente Autor, parlamentar atento às 

necessidades e reclamos da população portadora de deficiência no Brasil. 

A consagração de um "Dia Nacional dos Surdos" insere-se, 

aSSim, no rol de açoes e iniciativas que objetivam chamar a atenção da 

sociedade para os direitos dos que por acidente, doença adquirida ou por 

problemas congênitos se vêem privados de um sentido tão relevante como é o da 

audição. 

Cremos que ao apoiar essa iniciativa estaremos 

contribuindo de forma decisiva para a integração e para inserção dos surdos na 

vida econômica, cultural e social em nosso País. 

GER 31723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Deste modo, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

n.o 1.791 , de 1 999 . 

Sala da Comissão, emOhJetJtt~O;: 2000 . 

, 
Deputada TETE BEZE 

Relatora 

000638 .010 

GER 3 17 23004-2 (J UN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 1.791, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou , unanimemente, o Projeto de 
Lei de nº 1.791 , de 1999, nos termos do parecer da Relatora, Deputada 
Teté Bezerra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso 
Giglio - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alceu Collares , Almerinda 
de Carvalho, Ângela Guadagnin , Antônio Palocci , Armando Abílio , Carlos 
Mosconi , Costa Ferreira, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Dr. Rosinha, 
Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Eni Voltolini , Euler 
Morais , Henrique Fontana, Ildefonço Cordeiro, Jandira Feghali , Jorge 
Costa, José Linhares, Lídia Ouinan , Luci Choinacki , Osmânio Pereira, 
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal , Ronaldo 
Caiado, Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon , Sérgio 
Carvalho, Teté Bezerra, Ursicino Oueiroz e Vicente Caropreso. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98 ) 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000. 

/ 

f:ii~i; 
Deputad JORG E ALBERTO 

Prime ro Vice-Presidente, 
no exercício da Presidência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.791-A, DE 1999 
(DO SR. EDUARDO BARBOSA) 

Institui o Dia Nacional dos Surdos. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURID~DE SOCIAL E FAMíLIA; D~ EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART.54) - ART.24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 1. 791-A, DE 1999 
(DO SR. EDUARDO BARBOSA) 

Institu i o Dia Nacional dos Surdos; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social e 
Família pela aprovação (relatora: DEP. TETÉ BEZERRA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURID~DE SOCIAL E FAMíLIA; D~ EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART.54) - ART.24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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Pu bliq ue-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS E n 'IJ /C1 / 2001 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SC,"'II"\L I;;; rl"\lYIILl1"'\ 

Ofício nº 334/2000-P 
Brasília, 13 de dezembro de 2000. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico , do Projeto de Lei nº 1.791/99. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do respectivo parecer. 

Respeitosamente, 

(} . . , t 
I f//!h/ () 

Deputad J ~E ALBERTO 
Primeino Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 317.23 .004-2 (MA/198 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.791-A/1999 

Nos termos do art. 119, "caput", I e § 1 o , do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 
determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas ao projeto, a 
partir de 03 de abril de 2001 , por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, 10 de abril de 2001 

~~ 
Carla Rodrigues de Medeiros 

Secretária 

GEr~ 311" 23 0042 {,IlJN/991 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 1791, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Institui o Dia Nacional dos Surdos. 

AUTOR: Deputado EDUARDO BARBOSA 

RELA TOR: Deputado FLÁVIO ARNS 

O Projeto de Lei de autoria do nobre Deputado EDUARDO BARBOSA 

institui o Dia Nacional dos Surdos. 

Inicialmente, a proposição em exame passou pela Comissão de 

Seguridade Social e Família, sem emendas, onde recebeu voto favorável da Relatora, 

Deputada TETÉ BEZERRA, que foi corroborado unanimemente pela Comissão. 

Nos tennos regimentais da Casa, o PL em apreço chega agora, sem 

emendas, à Comissão de Educação, Cultura e Desporto para exame da matéria quanto 

• ao mérito educacional e cultural. 

11- VOTO DO RELATOR 

Concordo inteiramente com a iniciativa legislativa em apreço, e 

enalteço a idéia de se dedicar aos surdos o seu Dia Nacional, em 26 de setembro de 

cada ano. 

O ilustre Autor da proposta lembra na sua Justificativa que "a 

população surda do Brasil representa 2% das pessoas portadoras de deficiência do 

País". 

12672 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E esse contingente, segundo dados da Organização das Nações Unidas, 

representa 10% da população dos países com o mesmo nível de desenvolvimento do 

Brasil. 

Além desses percentuais, a proposição em epígrafe justifica-se também 

pelo fato de os portadores de deficiência auditiva terem crescente participação na 

sociedade, contribuindo efetivamente para o nosso desenvolvimento social e 

econômico. E isso não é apenas desejável , mas é também motivo para conscientização 

de todos no tocante às necessidades, interesses, limitações e potencialidades da 

população surda, por exemplo, com relação à linguagem de sinais. 

Para tanto, nada mais oportuno do que uma data anual para o País 

discutir problemas e soluções que possam contribuir para promover e apnmorar a 

inserção da população surda na sociedade brasileira. 

Não tenho dúvida quanto ao mérito educacional e cultural da proposta 

legislativa em apreço. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nO 1791 , 

de 1999, do ilustre Deputado EDUARDO BARBOSA . 

10544900.072 

CDCLPA53 

12672 

• 

Sala da Comis ão, em q de (}1.()U~~e 2001. 

Deputado Flávio Ams 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N.º 1.791-A, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de Lei nº 1.791-A/99, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Flávio Arns. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Walfrido 
Mares Guia, Presidente; Átila Lira e Celcita Pinheiro, Vice-Presidentes; Agnelo Queiroz, 
Costa Ferreira, Dino Fernandes, Eduardo Seabra, Flávio Arns, Gastão Vieira, Ivan 
Valente, João Matos, Jonival Lucas Junior, Luis Barbosa, Marisa Serrano, Miriam Reid, 
Nelo Rodolfo, Nice Lobão, Osvaldo Coelho, Paulo José Gouvêa, Professor Luizinho, 
Wolney Queiroz, Clementino Coelho, Iara Bernardi, Evandro Milhomem, Ivan Paixão , 
Nelson Marchezan e Joel de Hollanda. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2001 

Deputada CEL I I RO 
Vice-Presidente no Exercício da Presidência 

GER 3 17.23004-2 (JUN/OO) 
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*PROJETO DE LEI N° 1.791-8, DE 1999 
(DO SR. EDUARDO BARBOSA) 

Institui o Dia Nacional dos Surdos; tendo par~ceres: da Comissão de Seguridade Social e 
Fam ília, pela aprovação (relatora: DEP. TETE BEZ~RRA); e da Comissão de Educação , 
Cultura e Desporto , pela aprovação (relator: DEP. FLAVIO ARNS). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART. 24 , 11 ) 

*Projeto inicial e parecer da Comissão de Seguridade Social e Família publicados no OCO de 
14/ 12/00 

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.791-8, DE 1999 
(DO SR. EDUARDO BARBOSA) 

Institui o Dia Nacional dos Surdos. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURID~DE SOCIAL E FAMíLIA; D~ EDUCAÇÃO, CULTURA E 
DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART.54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Educação , Cultura e Desporto: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio n° 245 /01 CECD 
P ublique-se. 
Em 14/02/02 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

ÉCIO NEVES 
Presidente 

111 11 1111 1111 11 11 111111 111 11 111111111111111 11 I 111 11 

111 11 1111 1111 1\11\\\11\ \\\ 11 \\11\11\\\\1111 \1 I \\\11 
Documento: 7203 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Ofício nº P-245/COECD Brasília, 12 de dezembro de 2001 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no 

artigo 58 do Regimento Interno, a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 1.791-A/99, do 

Sr. Eduardo Barbosa, que "institui o Dia Nacional dos Surdos", para publicação da 

referida proposição e do parecer a ela oferecido. 

Atenciosamente ,~ . 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Aécio Neves 

Dep 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

~ : l 
FRIDO MARES GUIA 
residente 

GER 3 17.23.004-2 (JUNtOO) 
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REQI02/2003 
Autor: Eduardo Barbosa 

Uata da 1 R!02/2003 
;\ P resen t.ação: 

Ementa: Requer o desarqwvamento de proposições. 

Forma de 
,\preciação: 

Uespa<.'llo: 

Regime de 
tramitação: 

DEFIRO. nos termos do art. 105. oarwafo único. do RICO. o desarauivamento • • .I, _ • 

das seguintes proposições: lNC 3.719/02, PEC 431/01. PLP 313/02 e PL.s 
l. 791/99. 2. L 11/99, 2.410/00. 3.022/00, 5.926íO 1 e 7.35l!02. IN'DEFIRO. no 
entanto, o desarquivamento do PL. 5.630/0 L porqllanto a proposição não foi 
arquivada. Oficie-se ao Requerente e, após. publique-se. 

.Em lo i 03 /2003 

, \ 

\\ \ ~/ 
\ \ \.,J 
\~ \l' / 

--J" ~ / " 
JOÃO PAULO CUNHA 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO IV {J ) 0<2 J 03 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

Senhor Presidente, 

Requer o desarquivamento de 
proposlçoes . 

Nos termos do art. 105, parágrafo único, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, requeiro a V.Exa. o desarquivamento das proposições de 

minha autoria , a seguir relacionadas: 

• Indicação - INC n° 3719, de 2002 O '('~ 
• Proposta de Emenda à Constituição - PEC n° 431 , de 2001 O '(Z-

• Projeto de Lei Complementar - PLP n° 313 , de 2002 0\'-

• Projetos de Lei: 
1791 , de 1999 ~'v:-_ 

2111 , de 1999 D'('--.. 

2410, de 2000 c'(-

3022, de 2000 CN'--
5630, de 2001 .-/ 
5926, de 20010 K 
7351 , de 2002 ()'('-

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2003. 

'\ 

l(I~~~JC-
Deputado EDUARDO BARBOSA 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOAO PAULO 
Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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Termo de Recebimento de Emendas t-'ag ll1u 1 de I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.791/99 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 12/07/2004 a 
05/08/2004. Esgotado o prazo , não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão , em 6 de agosto de 2004 . 

rlhtmlprlR : 10lOR0004 



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 1.791, DE 1999 

Institui o Dia Nacional dos Surdos . 

Autor: Deputado EDUARDO BARBOSA 

Relator: Deputado BOSCO COSTA 

1 

O Projeto de Lei em epígrafe institui o Dia Nacional dos 

Surdos, a ser comemorado anualmente no dia 26 de setembro. 

Em sua justificação, o nobre autor ressalta que a população 

surda do Brasil representa 2% das pessoas portadoras de deficiência no País. 

Lembra que estas pessoas têm tido uma participação cada vez mais efetiva na 

sociedade, inclusive no mercado de trabalho . Esclarece que a Federação Mundial 

• dos Surdos já celebra o dia do surdo internacionalmente a cada 30 de setembro e 

que a proposição tem o escopo de criar uma data nacional coincidente com 

aquela da inauguração da primeira escola para surdos no Brasil, Instituto Nacional 

de Educação de Surdos, ocorrida em 1857 no Rio de Janeiro. 

A matéria é de competência conclusiva das comissões , de 

acordo com os ditames do art. 24 , 11 do Regimento Interno. Tramita em regime 

ordinário e foi distribuída, no mérito, à Comissão de Seguridade Social e Família e 

à Comissão de Educação, Cultura e desporto, que a aprovaram unanimemente 

sem emendas . 

É o relatório . 

.'\ 
I 
i/ 

-, f 'iW~ /.] .-
I -:/ 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme o mandamento regimental (art. 32 , IV, a e art. 54) , 

cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se pronuncie 

acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei 

nO 1.791 , de 1999. 

o projeto atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram respeitadas as demais normas 

constitucionais de cunho material. 

Quanto ao aspecto de juridicidade, hà de se afirmar que o 

projeto foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico em vigor. 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto do 

projeto nos parece acertada e, indubitavelmente , estão em acordo com as 

determinações impostas pela Lei Complementar nO 95 , de 1998 - alterada pela Lei 

Complementar nO 107/2001 - que trata da elaboração das leis. 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.791 , de 1999. 

Sala da Comissão, em \ ~ de OCU KU ~ de 2004 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 1.791-8, DE 1999 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nO 
1.791-B/1999, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Bosco Costa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sigmaringa Seixas - Presidente, José Eduardo Cardozo, 
Osmar Serraglio e Mendonça Prado - Vice-Presidentes, André de Paula, 
Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Colbert 
Martins, Darci Coelho, Humberto Michiles, Jamil Murad, João Almeida, João 
Campos, João Paulo Cunha, José Divino, Leonardo Picciani, Luiz Couto, Luiz 
Piauhylino, Marcelo Ortiz, Maurício Rands, Mendes Ribeiro Filho, Nelson 
Pellegrino, Nelson Trad, Neucimar Fraga, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Professor Irapuan Teixeira, Roberto Magalhães, Rubens Otoni , 
Sandra Rosado, Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Almir Moura, André 
Zacharow, Ann Pontes, Cabo Júlio, Fernando Coruja, Fleury, Herculano 
Anghinetti, João Paulo Gomes da Silva, José Carlos Araújo, José Pimentel, 
Mauro Benevides, Moroni Torgan, Pastor Francisco Olímpio, Pauderney 
Avelino, Paulo Afonso e Severiano Alves. 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2006. 
" 
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Deputado SIGN(1ARINGA SEIXAS 
Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 1.791-C, DE 1999 
(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

Institui o Dia Nacional dos Surdos; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. TETÉ 
BEZERRA); da Comissão de Educação e Cultura , pela aprovação 
(relator: DEP. FLÁVIO ARNS) ; e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania , pela constitucionalidade , juridicidade e 
técnica legislativa (relator: DEP. BOSCO COSTA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
EDUCAÇAO E CULTURA; 
E DE CONS.!ITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 
APRECIAÇAO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art . 24 II 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
parecer da relatora 
parecer da Comissão 
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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENT ICADO 
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III - Na Comissão de Educação e Cultura : 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

C""rd C: ll aç,l" dL' COllli""c:, P L' l'Illal ll' lll '-', - ()I:CO~ 1 - P I X'iO 

CONFERE COM o ORIGI NAL AUTENTICADO 
PL-1791-C/1999 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.O 1.791-C, DE 1999 

(Do Sr. Eduardo Barbosa) 

Institui o Dia Nacional dos Surdos; tendo pareceres: da Comissão de 
Seguridade Social e Família, pela aprovação (relatora: DEP. TETÉ 
BEZERRA); da Comissão de Educação e Cultura, pela aprovação 
(relator: DEP. FLÁVIO ARNS); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa (relator: DEP. BOSCO COSTA). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; 
EDUCAÇÃO E CULTURA; 

1 E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54). 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 11 
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SUMARIO 

I - Projeto inicia l 

1\ - Na Comissão de Seguridade Social e Família : 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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I11 - Na Comissão de Educação e Cultura : 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 
- Fica instituído o dia 26 de setembro de cada ano, como ° "01a 

Nacional dos Surdos" . 

Art. '}!J - Esta Lei entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

JUSTIFICATlVA 

A população surda do Brasil representa 2 % das pessoas portadoras de 
deficiência do País, as quais, segundo estimativas da Organização das Nações 
Unidas, em países com o nível de desenvolvimento do Brasil, constituem 10% do 
total da população. 

A proposição se justifica pelo fato de que as pessoas portadoras de 
deficiência auditiva, têm tido uma participação cada vez mais efetiva na 
sociedade, inclusive no mercado de trabalho brasileiros, o que tem proporcionado 
a possibilidade significativa de interferência nas discussões internacionais sobre o 
tema. 

• 

Além disto, as pessoas surdas têm uma característica Que as diferenciam • 
das demais pessoas: a linguagem. Os surdos se utilizam da linguagem de Sinais, 
sendo que especificamente no Brasil é adotada a LIBRAS - Linguagem Brasileira 
de Sinais. 

A Federação Mundial dos Surdos já celebra o dia do surdo 
internacionalmente a cada 30 de setembro. A proposta ora apresentada. sugere o 
dia 26 de setembro em virtude desta data lembrar a inauguração da primeira 
escola para surdos no Brasil , em 1857, com o nome de Instituto dos Surdos 
Mudos do Rio de Janeiro. atual Instituto Nacional de Educação de Surdos (INES), 
vincuiado ao Ministério da Educação. 



• 

Petas razões expostas, consideramos Que desta forma a população 
portadora de deficiência auditiva estará mais valorizada tendo um dia do ano 
dedicado à sua celebração_ 

Sala das Sessões, em 15 de setembro de 1999_ 

~1~!wv 
Deputado Eduardo Barbosa 

PSDB-MG 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

EDUARDO BARBOSA, apenas e tão-somente, institui o dia 26 de setembro como 

o Dia Nacional dos Surdos_ 

Jüstificando sua iniciativa, o nobre Auior argumenta que, 

apesar de a Federação Mundial dos Surdos ter consagrado o dia 30 de setembro 

como o dia internacional dos portadores de deficiência auditiva. a proposta do dia 

26 do mesmo mês legitima-se em virtude de ser a data de inauguração da 

primeira escola para surdos no País_ 

Agrega, ainda, S_Ex_3 _ a esse fato números que dão conta 

de um contingente relevante de surdos existente no Brasi l. 

A matéria é de competência conclusiva das Comissões, não 

tendo sido apresentadas Emendas nos prazos regimentalmente previstos- Além 

deste Órgão Técnico deverá ser ouvida a Comissão de Ccnstitu~ção e Justiça e 

de Redação, quanto à admissibilidade_ 

É o Relatório_ 

3 
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o Projeto de Lei sob análise é, sem dúvida alguma, 

extremamente singelo, mas nem por isso de menor importância. Revela o alto 

grau de consciência social de seu eminente Autor, parlamentar atento às 

necessidades e reclamos da população portadora de deficiência no Brasil. 

A consagração de um aDia Nacional dos Surdos" insere-se, 

aSSIm, no rol de ações e iniciativas que objetivam chamar a atenção da 

sociedade para os direitos dos que por acidente, doença adquirida ou por 

problemas congênitos se vêem privados de um sentido tão relevante como é o da 

audição. 

Cremos que ao apoiar essa iniciativa estaremos 

contribuindo de forma decisiva para a integração e para inserção dos surdos na 

vida econômica, cultural e social em nosso País. 

n.O 1.791, de 1999. 

Deste modo, nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

",~ikc 
Sala da Comissão, emotde de 2000. 

Q.r<-T) 
Deputada TETÉ BEZER 

Relatora 

• 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei de nº 1.791 , de 1999, nos termos do parecer da Relatora, Deputada 
T eté Bezerra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso 
Giglto - Vice-Presidentes; Affonso Camargo, Alceu Collares, Almerinda 
de Carvalho, Ângela Guadagnin, Antônio Palocci, Armando Abílio, Cartas 
Mosconi, Costa Ferreira, Djalma Paes, Dr. Benedito Dias, Or. R05jnha, 
Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Eni Voltolini, Euler 
Morais , Henrique Fontana, Udefonço Cordeiro, Jandira Feghali, Jorge 
Costa, José Unhares, Lídia Quinan, Luci Choinacki, Osmânio Pereira, 
Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Renildo Leal, Ronaldo 
Caiado, Saraiva Felipe, Saulo Pedrosa, Serafim Venzon, Sérgio 
Carvalho, Teté Bezerra, Ursicino Queiroz e Vicente Caropreso. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2000 . 

/!j1!~-t!;; 
De -utad JO~GE ALBERTO 

rim ro Vice-Presidente, 
no ex rcício da Presidência 

5 
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"COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei de autoria do nobre Deputado EDUARDO BARBOSA 

institui o Dia Nacional dos Surdos. 

Inicialmente, a proposição em exame passou pela Comissão de 

Seguridade Social e Família, sem emendas, onde recebeu voto favorável da Relatora, 
, 

Deputada TETE BEZERRA, que foi corroborado unanimemente pela Comissão. 

Nos termos regimentais da Casa, o PL em apreço chega agora, sem 

emendas, à Comissão de Educação, Cultura e Desporto para exame da matéria quanto 

ao mérito educacional e cultural. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Concordo inteiramente com a iniciativa legislativa em apreço, e 

enalteço a idéia de se dedicar aos surdos o seu Dia Nacional , em 26 de setembro de 

cada ano. 

o ilustre Autor da proposta lembra na sua Justificativa que "a 

população surda do Brasil representa 2% das pessoas portadoras de deficiência do 

País". 

E esse contingente, segundo dados da Organização àas Nações Unidas, 

representa 10% da população dos países com o mesmo nível de desenvolvimento do 

Brasil. 

• 
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Além desses percentuais. a proposição em epígrafe justifica-se também 

pelo fato de os portado~es de deficiência auditiva terem crescente participação na 

sociedade, contribuindo efetivamente para o nosso desenvolvimento social e 

econômico. E isso não é apenas desejável, mas é também motivo para conscientização 

de todos no tocante às necessidades, ínteresses, limitações e potencialidades da 

população surda, por exemplo, com relação à linguagem de sinais. 

Para tanto, nada mais oportuno do que illna data anual para o País 

discutir problemas e soluções que possam contribuir para promover e aprimorar a 

inserção da população surda na sociedade brasileira 

Não tenho dúvida quanto ao mérito educacional e cultural da proposta 

legislativa em apreço. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei n° 1791, 

de1999, do ilustre Deoutado EDUARDO BARBOSA. 

, 
Sala da Comis ão, em q de m0i/J't';·,J.rvâe 2001 . 

. " 

Deputado Flávio Ams 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSAO 
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A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em reunião 
ordinária realizada hoje. aprovou, unanimemente, o Proieto de lei 0 12 1.791-A/99, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Flávio Ams. . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Wa\fndo 
Mares Guia, Presidente; Átifa Lira e Celeita Pinheiro. Vice-Presidentes; Agnelo Queiroz, 
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Costa Ferreira, Dino Fernandes, Eduardo Seabra. Flávio Ams, Gastão Vieira, Ivan 
Valente. João Matos, Jonival Lucas Junior. Luis Barbosa, Marisa Serrano, Miriam Reid, 
Nele Rodolfo, Nice lobáo, Osvaldo Coelho, Paulo José Gouvêa. Professor Luizinho, 
Wolney Queiroz, Clementino Coelho, Iara Bernardi, Evandro Milhomem, tvan Paixão. 
Nelson Marchezan e Joel de Hollanda. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2001 

-
Deputada CEL I fRO 

Vice-Presidente no Exercício da Presidência 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Leí em epígrafe institui o Dia Nacional dos 

Surdos, a ser comemorado anualmente no dia 26 de setembro. 

• 

Em sua justificação, o nobre autor ressalta que a população • 

surtia do Brasi! representa 2% das pessoas portadoras de deficiência no País. 

lembra que estas pessoas têm tido uma participação cada vez mais efetiva na 

sociedade, inclusive no mercado de trabalho. Esclarece que a Federação Mundial 

dos Surdos já celebra o dia do surdo ínternadonalmente a cada 30 de setembro e 

que a proposição tem o escopo de criar uma data nacional coincidente com 

aquela da inauguração da primeira escola para surdos no Brasil, Instituto Nacional 

de Educação de Surdos, ocorrida em 1857 no Rio de Janeiro. 

A matéria é de competência conclusiva das comissões, de 

acordo com os ditames do art. 24, 11 do Regimento Interno. Tramita em regime 
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ordinário e foi distribuída, no mérito, à Comissão de Seguridade Social e Família e 

à Comissão de Educação, Cultura e desporto, que a aprovaram unanimemente 

sem emendas. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Conforme o mandamento regimental (art. 32, IV, a e art. 54) , 

cumpre que esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se pronuncie 

acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de lei 

nO 1.791 , de 1999. 

o projeto atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à iniciativa parlamentar. Também foram respeitadas as demais normas 

constitucionais de cunho material. 

Quanto ao aspecto de juridicidade, há de se afirmar que o 

projeto foi elaborado em conformidade com o ordenamento jurídico em vigor . 

A técnica legislativa e a redação empregadas no texto do 

projeto nos parece acertada e, indubitavelmente, estão em acordo com as 

determinações impostas pela lei Complementar nO 95, de 1998 - alterada pela Lei 

Complementar nO 107/2001 - que trata da elaboração das leis . 

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, 

juridicídade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 1.791, de 1999. 

Sala da Comissão, em \ ~ de fCUi9..U tn,c de 2004. 

9 
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111 • PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n~ 
1.791-8/1999, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Bosco Costa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sigmaringa Seixas - Presidente. José Eduardo Cardozo, 
Osmar Serraglio e Mendonça Prado - Vice·Presidentes , André de Paula, 
Antonio Carlos Biscaia, Antonio Carlos Magalhães Neto, Bosco Costa, Colbert 
Martins, Darci Coelho, Humberto Michiles, Jamil Murad, João Almeida, João 
Campos, João Paulo Cunha, José Divino, Leonardo Picciani, Luiz Couto, Luiz 
Piauhylino, Marcelo Ortiz, Mauricio Rands, Mendes Ribeiro Filho, Nelson 
Pellegríno, Nelson Trad, Neucimar Fraga, Odair Cunha, Paes Landim, Pau~o 
Magalhães, Professor Irapuan Teixeira, Roberto Magalhães, Rubens Otoni, 
Sandra Rosado. Vicente Arruda, Zenatdo Cout\nho, A!m\f Moura, André 
Zacharow, Ann Pontes, Cabo Júlio, Fernando Coruja, Fleury, Herculano 
Anghinetti, João Paulo Gomes da Silva, José Carlos Araújo, José Pimentel, 
Mauro Benevides, Moroni Torgan, Pastor Francisco Olímpio, Pauderney 
AveJino, Paulo Afonso e Severiano AJves . 

Sala da Comissão, em 21 de novembro de 2006. 

, .~ i L" :.:; i \ .u-\ I . 
Deputado SIG~ARINGA SE\~ 

Presidente 

Secretaria Especial de Edi1ora~o e Publicações do Senado Federal- Brasília - OF 

(OS: 16447/2006) 

Lote : 79 Caixa : 79 

PL N° 1791/1999 
33 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. 98/07/SGM-P 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LEONARDO PICCIANI 

Brasília, 16 de fevereiro de 2007. 

- Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
NESTA 

Assunto: envio de proposição para redação final. 

Senhor Presidente, 

Tendo sido encerrado, em 05 de fevereiro de 2007, o prazo de cinco 
sessões, sem interposição de recurso, nos termos do § 4° do art. 58 do Regimento 
Interno, encàminho a V. Exa ., para fins de elaboração da redação final, os Projetos de 
Decreto Legislativo de nOs 2.248, 2.256, 2.304, 2.326, 2.328 e 2.358, de 2006; e os 
Projetos de Lei de nOs 1.791, de 1999; e 6.672, de 2002, nos termos do inciso 11 do art. 
24 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

AR 

2069 (MAl/OS) 

Atenciosamente, 

Presidente 

/ 

"GLIA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 1 . 791-D DE 1999 

Insti tui o Dia Nacional dos Sur­
dos . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o dia 26 de setembro de 

cada ano como o Dia Nacional dos Surdos. 

Art . 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação . 

Sala da Comissão, ~ \ ~ 

2062 (AGO/03) 

;/ / ' ­
~0/vtv O~( 

Deputado LE~ARDO ~ICCIANI 
Presidente _ _ 

Deputado 
Relator 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI N° 1.791-D, DE 1999 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final 

oferecida pelo Relator, Deputado Paulo Magalhães, ao Projeto de Lei nO 

I . 791-C/ 1999. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Picciani - Presidente, Neucimar Fraga e Marcelo 
Itagiba - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Benedito de Lira, 
Bonifácio de Andrada, Bruno Araújo, Carlos Bezerra, Colbert Martins, Edmar 
Moreira, Edson Aparecido, Efraim Filho, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco 
Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Ibsen Pinheiro, João Paulo Cunha, 
José Eduardo Cardozo, José Mentor, Jutahy Junior, Magela, Marcelo 
Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Maria Lúcia Cardoso, Maurício Rands, 
Mauro Benevides, Mendonça Prado, Michel Temer, Nelson Pellegrino, Odair 
Cunha, Paes Landim, Paulo Maluf, Paulo Teixeira, Regis de Oliveira, Roberto 
Magalhães, Ronaldo Cunha Lima, Sérgio Barradas Carneiro, Sérgio Brito, 
Silvinho Peccioli, Vaccarezza, Valtenir Luiz Pereira, Vilson Covatti, Vital do 
Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, Antônio Carlos Biftí, 
Arnaldo Faria de Sá, Beto Albuquerque, Eduardo Cunha, Fernando Coruja, 
Gonzaga Patriota, José Carlos Aleluia, José Pimentel, Júlio Redecker, Léo 
Alcântara, Renato Amary, Rubens Otoni, Severiano Alves e William Woo. 

Sala da Comissão, em 7 de março de 2007. 

~4~· 
DepufadolRLEONARDO PICCIANI 

Presidente 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Of. n. C L) /07/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
NESTA 

Assunto: envio de PL para apreciação 

Senhor Secretário, 

Brasília, { {., de março de 2007. 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de 
Lei nO 1.791, de 1999, da Câmara dos Deputados, que "Institui o Dia Nacional dos 
Surdos. ", de acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

L ç::..:. "-./ / é." c.i c! é ~I / 
Deputado OSMAR SERRAGlIO 

Primeiro\Secretáy o / 
""-., / 

./ 

2069 (MAl /OS) 
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Institui o Dia Nacional dos Surdos . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Fica instituído o dia 26 de setembro de 

cada ano como o Dia Nacional dos Surdos . 

Art. 2 ° Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4b de março de 2007 . 

/ 
AR 1;LIA 

Presidente 

111 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
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Ofício n° i 1..] , (SF) Brasília, em I j de outubro de 2008. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Comunicação de remessa de matéria à sanção. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República , para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal , o Projeto de Lei da 
Câmara n° 12 , de 2007 (PL n° 1.791 , de ]999, nessa Casa), que " Institui o Dia Nacional dos 
Surdos." 

Df.'íwt3do OSMAR SERRAGL.iC 
Pr;meiro-Secretário 

Lwplc07-0 11 

Atenciosamente, 

Senador PAPALÉO PAES 
PrImeIro Suplente , 

no exarelclo da PrImeira Sec:rataria 

.J) 

Õ 
'J.> 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 

PRESIDÊNCIA I SGM 
Ofício nO 1848/08 Senado Federal 
Encaminha autógrafo sancionado do PL 1.791 /99 , transformado na Lei nO 11.796, de 

29/1 0/08. 
Em:) li! !08 

Publique-se . Arquive-se 

Presidente 

2069 (MAl/OS) 
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Ofício nO /~'1! (SF) 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Osmar Serraglio 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Brasília, em (J..JV de novembro de 2008. 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado . 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o 
incluso autógrafo do Projeto de Lei da Câmara nO 12, de 2007 (PL nO 1.791 , de 1999, 
nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e 
transformado na Lei n° 11.796, de 29 de outubro de 2008, que "Institui o Dia Nacional 
dos Surdos". 

Atenciosamente, 

"7d~}:e 
PRJJ!I~JfA:SI~ET~l>f 
Em / __ _ ._/ ____ I --

Senador PAPN..EO PAES 
Primeiro Suplente , 

no exerclcio da PriIneir3 S w-~t~(. 

Ao Senhor Secretário-Geral 
da jl.1CSé). 

liw pk0 7-0 1::> 

I)JfJJó 5 



Institui o Dia Nacional dos Surdos. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Fica instituído o dia 26 de setembro de cada ano como o Dia Nacional 

• dos Surdos . 
Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação. 

Senado Federal , em de outubro de 2008. 

L' c 
Senador Garibaldi Alves ilha 
Presidente do Senado Federal 

• 

1;la p1c07-0 12 
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Coordenação de Comissõe!! Perrr,anentes 

PROJETO DE LEI Nº 1.791 , de 1999 / / (DO SR. EDUARDO B~A) 
Institui o Dia Nacional dos Surdos . / / 
DESPACHO: 30/09/1999 - CSSF - CECD - CCJR (ART. 54) - ART.24, 1\ 

, 

ORDINARIA 

11 / 11 /1999 - À publicação 
11 /11 /1999 - Entrada. 
30/11 /1999 - Distribuído Ao Sr. TETÉ BEZERRA 
01 /12/1999 - Início do prazo para recebimento de emendas ao projeto. 
08/12/1999 - Findo o prazo , não foram recebidas emendas ao projeto 
07/11 /2000 - Devolução da Proposição com parecer: favorável 
13/12/2000 - A Comissão de Seguridade Social e Família , em reunião ordinária realizada hoje , 

aprovou , unanimemente , o Projeto de Lei de nº 1.791 , de 1999, nos termos do parece r da 
Relatora , Deputada ~B Bezerra. 

14/12/2000 - OCO - LETRA A 
15/12/2000 - Encaminhado à CECD 
15/12/2000 - Saída da Comissão 
15/12/2000 - Entrada na Comissão 
25/01 /2001 - LETRA A - parece r da CSSF - PUBLlCAÇAO PARCIAL. 
28/03/2001 - Distribuído Ao Sr. FLÁVIO ARNS 
03/04/2001 - Aberto prazo para emendas ao projeto, por cinco sessões. 
09/04/2001 - Encerrado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 
26/06/2001 - Devolução da Proposição com parecer: favorável 
12/12/2001 - aprovou , unanimemente , o Projeto de Lei nº 1.791-A/99, nos termos do parecer do 

Relator, Deputado Flávio Arns. ~ 
14/12/2001 - OCO - LETRA B (data diferenciada em razão da necessidade da SGM - Meg) 
17/12/2001 - Sa ída da Comissão 
~~/02/2002 - LETRA B - parecer da CECD - PUBLICAÇÃO PARCIAL. 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 0179J de 1999 

Autor(es): 

EDUARDO BARBOSA (PSDB - MG) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

INSTITU I O DIA NACIONAL DOS SURDOS. 

Explicação da Ementa: 

A SER COMEMORADO NO DIA 26 DE SETEMB RO DE CADA ANO. 

Indexação: 

CR IAÇÃO. DIA NACIONAL, PESSOA DEFICIENTE, SURDO, DATA, COMEMORAÇÃO, 
INAUGU RAÇÃO. INÍCIO, ESTABELECIM ENTO DE ENS INO, ENSINO ESPECIAL, (INES). 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

, 

COM ISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSS F) 
COM ISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO (CECD) 
COM ISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR ) 

Ultima Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
1512 2000 - CSSF - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
ENCAMINHADO A COM ISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. 

Regime de Tramitação: 

ORDlNÁRIA 

Tramitação: 

3009 1999 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP EDUARDO BARBOSA. 

11 11 1999 - PLENÁRIO (PLEN) ..::::: ( rf\ I fi 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERI. ./ .:,.J~ ') 

11111999-MESA(MESA) 
DESPACHO LNIC IAL A CSSF, CECD E CCJR (ARTIGO S4 DO RI - ARTIGO 24,11.. 

11 11 1999 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCA MINHADO À COM ISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA. 
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30 II 1999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
RELATORA,DEPTETEBEZERRA. 

30 II 1999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: OS SESSÕES A PARTIR DE OI 1299. 

09 12 1999 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS . 

07 II 2000 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PARECER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP TETE BEZERRA. 

13 122000 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
APROVAÇÃO UNAN IME DO PARECER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP TETE BEZERRA . 
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